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PORTA RIA N° 622/2017 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei , 

RESOLVE: 

Art. 1°- CONCEDER, com base no Artigo 31, Inciso 111, da Lei Municipal n° 
2.590/2009, de 18 de dezembro de 2009, gratificação pelo exercício em instituições 
educacionais de difícil acesso, sobre o ver:~cimento básico da classe, aos professores 
abaixo relacionados para o período de 01 de setembro a 22 de dezembro de 2017. 

MATRÍCULA NOME :'"'e VALOR INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL •· 

1265-0 André Centofante 25% E.M Tasso Azevedo da Silveira 

1855-8 André Centofante 25% E.M Tasso Azevedo da Silveira 

2099-1 Francieli Grando Lasta 10% 
E.R.M. Angélica D.C. Battistuz e 
E.R.M. Mario Betega 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 25 DE SETEMBRO DE 2017. 

Edina~rsi 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

Publicado no DIOEMS - Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios do Sudoeste 

do Paraná http://amsop.dioems.com.br 

N° 1453 de 02/10/2017 Pg. 11 


